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Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe publica:

 
• Decreto nº 358/2020, de 31 de dezembro de 2020- Exonera ocupantes 

de cargos de provimento de livre nomeação e dispensa ocupantes de 
funções de confiança do Executivo Municipal de Conceição do Jacuipe . 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 

GABINETE DA PREFEITA 
 

Praça Manoel Teixeira de Freitas, S/N - Centro 
Tel.: (75) 3243-3227 

 

DECRETO Nº 358/2020, de 31 de dezembro de 2020 
 

 
Exonera ocupantes de cargos de 
provimento de livre nomeação e 
dispensa ocupantes de funções de 
confiança do Executivo Municipal de 
Conceição do Jacuipe. 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE JACUÍPE-BA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Ficam exonerados todos os ocupantes de cargos de provimento temporário e em comissão 

da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuipe. 

Art. 2º - Ficam dispensados de funções de confiança todos os servidores municipais para tal 

designados. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.                 

  

                            Conceição do Jacuípe, 31 de dezembro de 2020. 

 

 

NORMÉLIA MARIA ROCHA CORREIA 

Prefeita Municipal 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. E CUMPRA-SE. 
Certidão: Certifico que dei publicidade ao presente Decreto, fazendo afixar o seu texto em locais próprios, 

públicos, de costume, na data supra. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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